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CÂMARA MUNICIPAL DE ALPIARÇA
Edital n.º 297/2005 (2.ª série) — AP.  — Taxas ao abrigo do

Decreto-Lei n.º 68/2004, de 15 de Março. — Joaquim Rosa do Céu,
presidente da Câmara Municipal de Alpiarça:

Torna público que a Assembleia Municipal de Alpiarça, em ses-
são de 25 de Fevereiro de 2005, sob proposta da Câmara Munici-
pal, aprovou as taxas a seguir mencionadas, as quais foram objecto de
apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91,
de 15 de Novembro, na redacção dada pela Lei n.º 6/96, de 31 de
Janeiro, pela publicação no Diário da República, 2.ª série, n.º 280,
de 29 de Novembro de 2004:

Taxa devida, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do De-
creto-Lei n.º 68/2004, de 15 de Março, pelo depósito na
Câmara Municipal de um exemplar da ficha técnica da ha-
bitação de cada prédio ou fracção — 15 euros;

Taxa devida, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 68/2004, de 15 de Março, pela emissão de 2.ª via
da ficha técnica da habitação, em caso de perda ou substi-
tuição desta — 10 euros.

Para geral conhecimento publica-se este e outros de igual teor,
que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

10 de Março de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, José
Carlos Ferreirinha.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVITO
Aviso n.º 3215/2005 (2.ª série) — AP.  — Lista de antigui-

dades. — Para os devidos efeitos, nos termos do n.º 3 do artigo 95.º
do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, torna-se público que
as listas de antiguidade dos funcionários deste município se encon-
tram afixadas no edifício dos Paços do Concelho e demais locais
de trabalho.

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 96.º do referido diplo-
ma, da organização das listas cabe reclamação, a deduzir no prazo
de 30 dias, contados a partir da data da publicação do presente
aviso no Diário da República.

28 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, António Paiva.

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARES

Aviso n.º 3216/2005 (2.ª série) — AP.  — Discussão pública —
alteração à operação de loteamento (alvará n.º 04/2000) em Bela
Vista — Amares. — José Lopes Gonçalves Barbosa, presidente do
município de Amares:

Torna público, em função do previsto no n.º 2 do artigo 27.º do
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, que se encontra em discussão
pública, a pedido de Florinda Rosa Pinheiro, casada, número de
identificação fiscal 175903166, residente no lugar de Barbadães,
freguesia de Dornelas, concelho de Amares, e António Jorge Fer-
reira Pinto, número de identificação fiscal 174603894, casado,
residente no lugar de São Veríssimo, freguesia de Figueiredo, con-
celho de Amares, uma alteração à operação de loteamento, com
alvará n.º 04/2000, titulado a favor de José Gonçalves Leite, ca-
sado, número de identificação fiscal 112683983, residente na Quinta
da Renda, freguesia e concelho de Amares, do prédio localizado no
lugar da Bela Vista, freguesia e concelho de Amares, alteração essa
que incide sobre os lotes n.os 2, 3 e 41, os quais são provenientes
do prédio originário descrito na Conservatória do Registo Predial
de Amares sob o n.º 3737/Amares e parte do inscrito na matriz
rústica sob o artigo n.º 175, da respectiva freguesia, alteração essa
que mereceu a informação técnica que se encontra apensa ao pro-
cesso e que aqui se dá por integralmente reproduzida.

Qualquer reclamação/sugestão deverá ser apresentada na Divi-
são de Urbanismo e Serviços Urbanos desta Câmara Municipal, oito
dias após a publicação do presente edital, com uma duração de 15 dias,
dentro do horário útil (das 9 às 16 horas).

Para constar se mandou publicitar este aviso no Diário da Re-
pública, bem como no jornal O Correio do Minho, para cumpri-
mento do disposto no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001,
de 4 de Junho, e de harmonia com o definido no artigo 77.º do
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro.

31 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Gonçalves Barbosa.

Aviso n.º 3217/2005 (2.ª série) — AP.  — José Lopes Gon-
çalves Barbosa, presidente do município de Amares:

Torna público, em função do previsto no n.º 4 do artigo 74.º do
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, que esta Câmara Muni-
cipal, reunida no dia 9 do mês de Março do corrente ano, delibe-
rou aprovar a execução de um plano de pormenor para os prédios
localizados no lugar da Ponte, freguesia de Lago, deste concelho,
inscritos na matriz urbana da citada freguesia sob os artigos n.os 497
e 1022 e descritos na Conservatória do Registo Predial de Amares
sob os n.os 00476 e 00630, respectivamente, pertencentes a Dul-
ce Cristina Paredes Ferreira Pinho, residente na Praça do Bocage,
30, 7.º, direito, 4710-360 Braga.

Para constar se mandou publicitar este aviso no Diário da Re-
pública, bem como no jornal O Correio do Minho.

6 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Gonçalves Barbosa.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ

Aviso n.º 3218/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que, por despacho do presidente da Câma-
ra, datado de 17 de Dezembro de 2004, foi renovado, por mais
três anos, o contrato a termo celebrado com Carlos Alberto Ro-
drigues Cerqueira, como auxiliar administrativo, de acordo com o
Código de Trabalho, aplicado à administração local por força da
Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho.

8 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
Rodrigues de Araújo.

Aviso n.º 3219/2005 (2.ª série) — AP.  — Nos termos do dis-
posto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de
Março, e para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra
afixado no edifício dos Paços do Concelho e demais locais de tra-
balho a lista de antiguidade dos respectivos funcionários, relativa
a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias consecutivos, a contar da
data da publicação do presente aviso no Diário da República, para
eventuais reclamações ao dirigente máximo do serviço.

30 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
Rodrigues de Araújo.

CÂMARA MUNICIPAL DE AVIS

Aviso n.º 3220/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos e em conformidade com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à adminis-
tração local por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outu-
bro, na sua actual redacção, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara de 18 de Novembro de 2004, foi renovado
o contrato de trabalho a termo certo, celebrado em 29 de No-
vembro de 2002, já renovado em 24 de Abril de 2003, pelo prazo
de um ano, e em 17 de Maio de 2004, pelo prazo de seis meses,
com o motorista de pesados, Ângelo Garcia Espadinha Rosado, pelo
prazo de 18 meses, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 26.º
da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, conjugado com o disposto nos
n.os 1 e 2 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

18 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel
Maria Libério Coelho.

CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE

Aviso n.º 3221/2005 (2.ª série) — AP.  — Contratação a termo
certo. — Para efeitos do disposto na alínea b) do artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administra-
ção local por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de
Julho, torna-se público que, por deliberação de Câmara, na sua reunião
de 4 de Abril de 2005, foram celebrados contratos de trabalho a
termo certo, nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei.
n.º 23/2004, de 22 de Junho, com os seguintes trabalhadores:

Arménio Borges Soeiro — calceteiro, pelo prazo de um ano, a iniciar
no dia 5 de Abril de 2005 e termo no dia 4 de Abril de 2006,




